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Assunto
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PMCiSEGOV/33412002
ENCAMINHAMENTO/Faz
Secretaria Municipal de Govemo
28108102

Seúor Presidente,

Encamiúamos, em anexo, P§etos de Leis que:

'Declara de Utilidade Pública o Centro de Apoio ao Menorde Congonhas - CEAMEC" ;

"Altera dispositivos das L,eis 1.888, de 23 de dezembro de 1992,2.020, de 13 de dezembro
de 1994 e 2.366, de 7 de agosto de 20O2" , EM CARÁTER DE URGÊNCIA;

Prorroga o prazo de que trata o aÍt. 80, da Lei 1.888/92, que dispõe sobre a Organização, o
Custeio e os Beneficios da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais,. para que
sejam analisados e votados pelos Seúores Vereadores, EM CARTiTER DE URGÊNCIA.

Aproveitamos o ensejo para maÍdfestar nossos protestos de estima e

Atenciosamente, I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADE DOS PROFETAS

/.4
PROJETO DE LEI N."Obb NOO2.

Declara de Utilidade Pública o Centro de
Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Fica declarada pública o CENTRO DE APOIO AO
no CNPJ sob o n.o 02.476.32810001-04.
255, bairro Residencial Gualter Pereira

MENOR DE CONGONHAS.

Dê

com sede na Rua José F
Monteiro, nesta Cidade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

O Centro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC é uma entidade
comunitári4 de âmbito municipal, de caráter beneficente, sem fins lucrativos, com sede na Rua
Jose Fernandes de Araújo, n.o 255, bairro Residencial Gualter Pereira Monteiro, nesta Cidade.

Sua declaração de utilidade púbica e de suma importância ao desenvolvimento de
suas atiúdades, uma vez que seus principais objetivos são: atuar na busca de soluções para o
problema da fome e da pobreza, com projetos de geração de trabalho e renda para famílias;
incentivar a criança e o adolescente do Município nos estudos e profissionalizações; apoiar as
ações de defesa, atiüdades em defesa do meio-ambiente, artísticas, culturais e esportivas;
acolher temporariamente o abandonado em creche, abrigo ou casa de passagem, dentre outros.

Ressaltanros que o Centro de Apoio ao Menor de Congoúas - CEAMEC atuará
em consonância com as diretrizes da Pastoral da Criança e do Menor.

Submetemos em face do exposto o presente Projeto de Lei à apreciação dessa
Edilidade, na expectativa de que acolha a proposta nele inserida.

Congoúas, 2 de agosto de 200!
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ESTATUTO DO GENTRO DE APOIO AO MENOR DE
GONGONHAS . GEAMEC
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cnpitur-o I (Da denorninação, sede e fins)

Art. l" - Com a denorninação de Centro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC, lupdado errr

04 de junho de 1996, fica constituído para todos os efeitos legais, entidade cornunitária, de âmbito
rrrunicipal, de caráter beneÍicente, sem fins lucrativos e duração por tempo indeterminado, com sede e
foro na cidade de Congonhas, à Rua José Fernandes de Araújo, 255 no Bairro Residencial, que
reger-se-á pelo presente estatuto e pela legislação em vigor.

AÍt. 2o - O Centro de Apoio ao Menor de Congonhas tem como objetivos e Íinalidades

a) promoção humana, prioritariamente da criança e do adolescente de Congonhas;

\- b) ajudar na lormação da criança e adolescente, incentivando-os no estudo e profissionalização,
c) promover ações em defesa dos direitos da criança e adolescente;
d) promover visitas domiciliares às famílias com o objetivo de conhecer suas realidades e envolve-las
em ações comunitárias:
e) desenvolver atividades artistica, culturais, esportivas e de lazer para crianças e adolescentes;
f) desenvolver atividade em defesa do meio-ambiente;
g) atuar como agente na formação religiosa, da consciência social e conquista da cidadania;
ti; atrar na busca de soluções para o problema da flome e da pobreza com projetos de geração de

' trabalho e renda para famílias;
i) acolher temporariamente ao menor abandonadq em creche, abrigo ou casa de passagem;
j) desenvolver atividades de valorização da mulher buscando alternativas de trabalho e estudo;
k) integrar-se a entidades de atendimento à criança, ao adolescente e a familia.

§ Único - O Centro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC atuará em consonância com as

diretrizes da Pastoral da Criança e do Menor .

Art. 3' - Para alcançar seus objetivos o Centro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC,
poderá.

a) realizar atividades e campanhas de caráter beneficente;
b) promover encontros, cursos, senrinários, debates;
c) firmar convênios com entidades públicas e privadas;
d) receber contribuições, doações e/ou mensalidades de seus associados;
e) receber doações de pessoas fisicas e jurídicas;
f) firmar convênios e parcerias com entidades diversas;
g) promover campanhas, festas e eventos com objetivo de arrecadar fundos;
h) criar departamentos e/ou secretarias que se Íizerem necessários ao desenvolvimento de sua
atividade;
i) atuar em parceria com lideres e agentes da Pastoral da Crianga, aplicando sua metodologia em
todos os níveis.
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CAPiTULO Il (Dos sócios e colaboradores)

AÍt. 4'- O Centro de Apoio ao Menor de Congonhas terá um quadro social e colaboradores assinr

classificados

a) fundadores: são todos aqueles que participaram da assembléia geral de fundação e assinaram a

lista de presença da fundação;
b) colnboradores: são aqueles que prestam serviço voluntário e espontâneo ou que contribuam coln

doações diversas;
c) contribuinte: são todos que se proponham a contribuir com uma ntensalidade Íixa para que a

entidade possa alcançar seus objetivos.

§ 1'- Poderão se associar nas categorias "b" e "c" todas as pessoas que desejarem, sem distinção de

sexo, raça, religião, maiores de l6 anos, que solicitarem sua inscrição, se comprometendo com as

propostas contidas no presente estatuto.

Art. 5" - São direitos dos sócios(as): 
rr

a) participar das assembléias com direito a voz e voto;
b) votar e serem votados para cargos de direção;
c) propor medidas e sugestões de interesse geral da entidade;
d) livre acesso às dependências da entidade;
e) participar dos programas e projetos desenvolvidos pela entidade

Art. 6' - São deveres dos sócios(as)

CAPITULO III (Da Administração)

Art. 7" - São órgãos da administração e fiscalização do Centro de Apoio ao Menor de Congonlras -
CEAMEC:

a) Assembléia Geral;
b) Diretoria,
c) Conselho Fiscal.

1

a) acatar as decisões da assembléia geral e da diretoria;
b) aceitar os cargos e/ou incumbência para os quais forem eleitos ou designados;
c) incentivar a participação de novos sócios e colaboradores;
d) prestigiar a entidade, contribuindo com seu serviço voluntário,
e) cumprir o disposto no presente estatuto;
f) participar das promoções e atividades promovidas pela entidade.

§ Único- O associado e colaborador não responde subsidiariamente pelas obrigações da entida<le.
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Art. 8o - A Assembléia Geral e o órgão máximo e soberano de deliberação do Centro de Apoio do

Menor e se constitui de todos associados e colaboradores em pleno gozo de seus direitos, podendo

ser convocada pelo presidente ou por 2/3 (dois terços) dos associados em dia com suas obrigações

estatutârias.

§ lo - Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente duas vezes por ano nos meses de março e

outubro, para exame e aprovação das contas e do relatório da diretoria e aprovar planos e projetos a

serem implementados e extraordinariamente sempre que se Íizer necessário, critério da diretoria ou
por 2/3 dos associados e/ou colaboradores

§ 2'- Assembléia Geral extraordinária reunir-se-á para eleição da Diretoria e Conselho Fiscal,
alteração nos estatutos e sempre que se Íizer necessário, a critério da Diretoria elou 213 (dois terços)
dos associados em dia com seus direitos estatutários.

§ 3" - As Assembleias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de l5 (quinze) dias através
de editais que serão afixados em locais de grande afluência de moradores, por convocação aos
associados ou por qualquer outro meio de diwlgação que dispuser a entidade.

,r.-- § 4' - A Assembléia Geral será instalada com o mínimo de 2/3 (dois terços) de sócios em l'
convocação e com qualquer número em segunda convocação 30 (trinta) minutos após.

Art. E - A Diretoria é o órgão executivo composto 07 (sete) membros eleitos pela Assembléia Geral
para um mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleito para mais um mandato.

Art. l0 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, em data e local preestabelecido
pelo Presidente e extraordinariamente por convocação de no minimo dois membros da Diretoria-
Parágrafo Unico - A Diretoria é composta dos seguintes membros:

'J-,

a) Presidente
b) Vice-presidente
c) Secretário
d) 2' Secretário
<i) Tesoureiro
f) 2o Tesoureiro
g) De Ações da Criança e do Menor

Art. II - Compete ao Presidente

a) Representar a entidade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo delegar poderes de
representaÇão;
b) Convocar e presidir as reuniões da diretoria;
c) Cumprir e fazer cumprir o estatuto e o regimento interno;
d) Supervisionar as atividades dos membros da diretoria;
e) Organizar o relatório anual da diretoria;
0 Emitir e assinar juntamente com o tesoureiro todos os cheques, receber ordens de pagamento e
quaisquer títulos e obrigações;

{rt. 12 - Compete ao Vice Presidente:

dcc-umenlo confere
oi apÍesenlado
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a) substituir o Presidente na sua ausência e impedimentos;
b) substituir qualquer diretoÍ ausente as reuniões;
c) auxiliar o presidente no desempenho de suas funções.
d) manter cadastro de beneÍiciários atendidos pela entidade. ,:.I
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Art. 13 - Compete ao Secretárlo

a) secretariar e elaborar pautas das reuniões;

b) substituir o vice-presidente em suas ausências e impedimentos,

c) redigir a ata das reuniões da Diretoria e assiná-la juntamente com o presidente;

d) manter cadastro de todos os associados.

t/.
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AÍ. l4 - Compete ao 2o Secretário

a) substituir o Secretário nas sus ausências e impedimentos.

b) trabalhar em comum com o Secretário na organização da secretaria;

c) manter atualizado um cadastro de diretores e suplentes para convocação de reunião

Art. l5 - Compete ao Tesoureiro

a) responder peta Tesouraria, organizando balancetes bimestrais, cujas cópias deverão ser distribuidas

a todos os diretores e, se possível, ao quadro social.

b) eletuar os pagamentos autorizados pelo Presidente em cheques conr cópia.

c) manter sob sua guarda e responsabilidades todos os haveres e valores da Entidade, fazendo

recolhimentos em estabelecimentos bancários em nome desta.

d) emitir os cheques e assinar qualquer título de obrigações juntamente com o Presidente.

Art. l6 - Compete ao 2' Tesoureiro

a) substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;
b) providenciar e manter em dia um fichário próprio da Tesouraria;
c) auxiliar o Tesoureiro em suas funções;
d) recolher e passar ao Tesoureiro as mensalidades do quadro social e outras contribuições e/ou
doações.

Art. l7- Compete ao Diretor de Ações da Criança e do Menor

a) divulgar por todos os meios possiveis as atividades da Entidade
b) motivar a comunidade para o envolvimento na ação comunitária;
c) orientar a diretoria para manter a Entidade desenvolvendo ações junto a criança e ao menor.
d) responsabilizar-se por toda a propaganda da entidade;
e) manter a Direção articulada com as atividades da Pastoral da Criança.
Art. l8 - A função de Diretor do Centro de Apoio ao Menor de Congonhas é correspondente à

presença às reuniões. Todo diretor que deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas, sem
justificativa, será substituído em suas funções, pois estas ausências caracterizam-se a seu pedido de
desligamento.
Art. l9 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador dos atos da Diretoria e dos associados, composto
de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes. tsleitos juntamente com a Diretoria para um
mandato de 03 (tr ês) anos.

Art. 20 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente duas vezes por ano, nos meses de maio e

novembro, para análise e fiscalização das atividades e prestação de contas da diretoria, ou quando se

fizer necessário a critério de seus membros ou de no mínimo l0% (dez por cento) dos sócios.
Art. 21- Compete ao Conselho Fiscal:

^\

a) cumprir e lazer cumprir o presente estatuto;
b) fiscalizar todos os atos da Diretoria;
c) fiscalizar todo movimento financeiro do Centro de Apoio ao Menor de Congonhas;
d) analisar as prestações de contas da Diretoria, dando o parecer e encarninhando-o.
e) acompanhar as atividades da Diretoria visando prevenir ou corrigir falhas ou irregularidades.
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§'Único - As atividades dos diretores, conselheiros e instituidores e associado

gratuitas, sendolhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, boni

CAPÍTULo IV (Do patrimônio)

Art.22 - Constitui patrimônio do Centro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC

a) contribuições previstas no presente estatuto;
b) subvenções, doações ou auxílios de entidades públicas ou privadas,

c) bens móveis e imóveis, equipamentos e material que vier a adquirir;
d) rendas de lestas e eventos promovidos pela Entidade.

§ l" - O patrimônio do Centro de Apoio ao Menor de Congonhas não poderâ ser aplicado enr Iins

diferentes dos previstos no artigo 2o do presente estatuto.

§ 2" - Todo produto apurado nos eventos e atividades do Centro de Apoio ao Menor de Congonhas
será revertido no atendimento gratuito e beneÍicente dos associados da entidade.

AÍt.23 - Em caso de dissolução do Centro de Apoio ao Menor de Congonhas- seu patrimônio será

destinado a uma entidade congênere, juridicamente constituida, registrada no Conselho Nacional de
Assistência Social.
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CAPÍTULO V (Das eleições)

AÍt. 24 - As eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal serão realizadas a cada 03 (três) anos por
voto direto e secreto e/ou por aclamação em Assembléia Geral Extraordinária, convocada para este
fim. A mesma deve ser convocada por edital a ser afixado em locais de grande afluência.

Art. 25 - Só poderão concorrer a cargos eletivos os sócios maiores de l6 (dezesseis) anos, em dia
com seus deveres para com o Centro de Apoio ao Menor de Congonhas, e com no mínimo 03 (três)
meses de associado, ressalvado os direitos dos sócios fundadores.

§ 2' - As chapas para as eleições deverão ser registradas junto à Diretoria a paíir de 30 (trinta dias)
antes das eleições até 08 (oito) dias antes das mesmas.

/.rt. 26 - Será considerada vencedora a chapa que obtiver a maioria de votos dos associados que
:i-, assinarem o livro de votação.

§ Único - A posse da Diretoria e do Conselho Fiscal dar-se-á imediatamente apôs a proclamação dos
eleitos ou no prazo máximo de 10 (dez) dias após as eleições.

CAPÍTULO VI (Disposições gerais e transitórias)

{rt. 27 - A Diretoria responderá civil e penalmente por qualquer ato lesivo ao patrimônio do Centro
de Apoio ao Menor de Congonhas.

Art. 28 - A duração do Centro de apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC
indeterminado.

e por tempo

{rt. 29 - O Centro de Apoio ao Menor de Congonhas usará a sigla CEAMEC como seu nome
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Art. 30 - Os casos omissos no presente estatuto serão examinados, discutidos e solucionados pelo
Conselho Fiscal e levados à apreciação da Assembléia Geral para esse finr.

AÍt. 3l - O presente estatuto poderá ser modificado ao todo ou em parte, de acordo com os âs
necessidades da legislação e da entidade, reunidos em Assenrbléia Geral Extraordináriâ.

§ Unico - As modificações de que trata o Artigo 29 acima só poderá ser eletuada por maioria dos
votos da Assembléia Geral convocada especialmente para este frm.

AÍt.32 - As alterações no presente Estatutos, foram aprovadas por aclamação, em Assembléia Geral
Extraordinária realizada no dia 04 (quatro) de novembro de 1999.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

{, )5

0ê
:$§

ALVARA
LtcENÇA PARA LOCALTZAçAO E FUNCIONAMENTO

ALVARA No.: 25 VALIDADE: 31/03/2003

DADOS DO CONTRIBUINTE:
lnscriçáo econômica : 00620100
Código do contÍiburnte : 15635
Razáo social : CENTRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONHAS
Nome fantasia : CEAMEC
Endeíeço fiscal :' RUA JOSE FERNANDES DE ARAUJO
MONTErRO,36415000
cNPJ/CPF . 02.47 6.32810001 -04

, 255, RESIOENCIAL GUALTER P

IDENTIFICAçÃO:
lnscriçâo imobillária : 00,00 000 0000 0000
Data de início das ãtividades : 2410312000
Área utilizada : 70 m2
No. processo administrativo : 527100

DADOS DA LICENÇA:
Horários de Íuncionamento :

Atividades Principa, e Secundárias :

OOOO5258 ASSOCIACAO BENEFICENTE
tipo: 0

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES:
Ooservações/Íessalvas ou restÍiçÕes :

CONGONHAS, 21

aliq-iss: ,000 lsaliq-alvara: ,000 |

D E MARÇO DÉ2002

R osm e osta Oliveira
Secretário Municipal da Fazenda
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal
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lnstrução Nonmtiva SRF no 59, de 5 de Junho de 2001

DOU de í1.6.2001

Prorroga o prazo de validade do Cartâo de ldentiÍicaçâo do Cadastro
Nacional da Pessoa JurÍdica (Cartâo CNPJ) e altera a lnstruçáo

Normatrva SRF ns 2-ds 2de ianeiro de 2001.

O SECRETARO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe
conferem os incisos lll e XIX do art. 190 do Regimento lntemo da Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Portaria MF no 227. de 3 de setembro de 1998,
resolve:

AÉ. ío O prazo de validade do Cartão de ldentiÍicação do Cadastro Nacional da
Pessoa JurÍdica (Cartâo CNPJ), com vencimento em 30 de junho de 2001, fica
pronogado até 31 de outubro de 2001.

Art. 2c O §
2001, passa a vigorar com a seguinte redaçáo:
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3q do art.47 da lnsbuÇáo NemqWa§EE n
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ISS o, exceto quando se tratar de segunda
via ou de cartão emitido em decorrência de alteração de dados
cadastrais."

Art. 3o Esta lnstrução Normativa entra em vigor na data de sua publicaçâo.

EVERARDO MACIEL
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Página da W ldel

CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

Atenção: Os cartÕes CNPJ com vencimento em 30/0612002 terâo validade
alé 3111O12002 (lnstruçâo Normativa SRF no 5912OO1, arl. 2o)

i[ Orientaçôes ao Con[ibuinte
[' Download Programa CNPJ 6.2
'it' Consulta Situação Cadastral das Pessoas Jurídicas
ll Consulta da Situaçâo do Pedido referente ao Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica - CNPJ, enviado pela lntemet
h ClassiÍicação Nacionalde Atividades Econômicas Fiscal - Cnae Fiscal
E Ctrtp.t de Candidatos e de Comitês Financeiros - "Eleiçâo 2002"
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Câmara MuniciPal de Congonhas
Pal";r";r,"* A^lh-r,L k Hr^tt<^'*:/a/t

ii ót

t65
Congoúas, l6 de setembro de 2.002.

A
Cornissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Projeto de Lei 035/2002 -Declara de Lltilidade Pública o Centro de Apoio ao

Menor de Congonhas - CEAMEC.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Executivo üsando declarar utilidade
pública municipal.

O projeto e de iniciativa do Executivo que é competente para tal.

A proposta está devidamente justificada, não apresentando neútuna ilegalidade.

Foram cumpridos os requisitos para a declaraçâo de utilidade pública municipal,
ou seja, fundada há rnais de I ano e nâo remunera seus dirigentes.

Este é o nosso parecer, smj

z

0,
ADRIAúO MELILLO

Procurador do Legislativo

Rua PadÍe Antônio corÍêa, ló3 - ceDrÍo - congoúavMG - Tel.: (31) 3?31-18'!0 - sito: Mrv.caoaÍacongoúas.mS gov bÍ - E mail: câmâramc@conelt.com br
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Dal";"*ar,"* er,,ll*aaL /a Hr^l*t-.ilda

Congonhas, í I de setembro de 2.OO2.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto Lei no 063/2002 - Dêclara de Utilidade Pública o Centro de Apoio
ao Menor de Congonhas - CEAMEC.

0ÊN!

z
=

RELATORIO

O Projeto declarar de utilidade pública o Centro de Apoio ao Menor
de Congonhas - CEAMEC.

Foram apresentados os doormartos exigidos pela Lei para
declaração de utilidade pública.

O projeto é legal e constitucional

Sou Íavorável à apro

MÚCIO EVANGELISTA
Relator

CMC/hmfs f^!-. ,--"r1,,,-rÊ- ,tl '
-v'.

,<1,-

(/
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Câmara Municipal de Congonhas
Dal";*rat^ ^ O,r^llr^ael /4 H4,út l*;fu/l

Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Projeto de Lei no 066/2002 - Declara de Utilidade Pública o Centro de
Apoio ao Menor de Congonhas.

RELATORIO

Trata-se de projeto que declara de utilidade pública o CENTRO DE
APOIO AO MENOR DE CONGONHAS, cuja declaraçáo pública é de suma
importância ao desenvolvimento de suas atividades, uma vez que seus principais
objetivos sáo, basicamentê, atuar na busca de soluçôes para o problema da fomê
e da pobreza, com projetos de geração de trabalho e renda para as famílias e
incêntivaí a criança e o adolescente nos êstudos e na profission alização, portanto
somos favoráveis à sua aprovaçáo.

Esteéomêurelatório

VANDERL CUS MARTINS
Relator
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal";rrao** er^hr^,',at. /4 H or4^/,"r,;JJ,/t

Congonhas, 01 de novembro de2.OO2.

Comissão de Saúde e Assistência Social.

Ref.: Projeto de Lei no 066/2002 - Declara de Utilidade Pública o Centro de
Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC.

O projeto Declara de Utilidade Pública o Centro de Apoio ao
Menor de Congonhas - CEAMEC.

O CEAMEC, conjuntamente com a Pastoral da Criança e do
Menor, atuará na busca de soluçôes para o problema da fome e da pobreza em
nosso Município.

Sou favorável à aprovação do mesmo.

Esteéomeurel

Mtc IRA SOUZA NETO
Rêlator
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa";-'';'* e&^^aaL /4 Ho"'/-t';Jilt

Congonhas, 0l de novembro de 2.002

A
coprrssÃo DE oBRAS f, suRvrÇos púeI.rcos.

Ref.: Projeto de Lei n" 06612002 - Declara de Utilidade Públicâ o Centro de Apoio ao
Menor de Congonhas - CEAMEC.

nrlatóRro

O projeto declara de Utilidade Pública o Centro de Apoio ao Menor
de Congonhas - CEAMEC.

O CEAMEC é uma entidade comunitári4 de âmbito municipal, de
caráter beneficente, sem fins lucrativos e sua declaração de uúlidade pública e de suma
importância ao desenvolümento de suas atiüdades.

No âmbito desta comissão, sou favorável à aprovação do projeto

Esteéomeurelatório.

JOSÉ MARIA DOS SANTOS
Relator
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa";r"ao* A,h,r,qzL h H.^.t,t*;/t/t

rnorosrçÃo DE LEt N.'047i2002.

DECLARA DE UTILIDADf, PUBLICA O CENTRO DE APOIO
AO MENOR DE CONGONHAS - CEAMEC.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais aprovou

Art. l" Fica declara da utilidade pública o CENTRO DE APOIO AO MENOR DE
CONGONHAS - CEAMEC, inscrita no CNPJ sob o n" 02.476.328/0001-04, com sede na Rua
José Fernandes de Araújo, no 255, bairro Residencial Gualter Pereira Monteiro, nesta cidade.

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, aos seis dias do mês de novembro de
dois mil e dois.
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EDU CORDEIRO NHOS
idente da Mesa D ra da

Câmara Municipal de nhas
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í L-\' LEI N." 2.374,[rF, 8 DE NOVEMBRO DE 2002.

Declara dc Utilidade Pública o Centro de
Apoio ao Menor dc Congonhaa - CEÂMEC,

. A Cârnara Municipal de Congonhas, Eíado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Monteho, nesta Cidade.

AÉ. 1" Fica declarada de utilidade pública o CENTRO DE APOIO ÂO
MENOR DE CONGONHAS - CEAMEC,I irscrita no CNPJ sob o n.' 02.476.32810001-04,
com sede na Rua José Femandes de Araújo, ÍLl 255, bairro Residencial Gualter Pereira

Art. 2' Esta Lei entrâ eÍnügor sua blicação.
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